
Estado do Ceará

Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Jaguaribara

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2 9 0 4 0 0 0 4 /2 4  - CONTRATO N° 20240654 -
ORIGEM: Pregão N° 2024072501PERP- CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE - CONTRATADA(O).... : T N M AIA JUNIOR OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E COPA E COZINHA, VISANDO SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE - 
VALOR TOTAL: R$ 7.583,35 (sete m il, q u in h e n to s  e o ite n ta  e trê s  reais e tr in ta  e 
c in co  centavos) - PROGRAMA DE TRABALHO: 0701.10.302.0010.2.030 - M anut. das 
A tiv id a d e s  da A tencao  Secunda ria em  Saude, R$ 1.667,85 no e le m e n to  de despesa 
33903022: M ate ria l de C onsum o, M ateria l de  L im peza e P ro d u to s  de H ig ien ização, 
R$ 3.072,50 no e le m e n to  de  despesa 33903021: M ateria l de C onsum o, M ate ria l de 
Copa e Cozinha, R$ 2.843,00 no e le m e n to  de despesa 33903015: M ateria l de 
C onsum o, M ate ria l para Festiv idades e H om enagens; - VIGÊNCIA: 30 de se te m b ro  
de 2024 a 31 de d e zem b ro  de 2024 - DATA DA ASSINATURA: 30 de se te m b ro  de 
2024
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A Sra FRANCISCA MARIANE ALVES DE 
SOUZA, SECRETARIA, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no art. 117 da Lei 14.133, de 1o de abril de 
2021, e a celebração de Contrato entre a(o)SEC. DE CULTURA, 
DESPORTO E JUVENTUDE, como CONTRATANTE e T N MAIA 
JUNIOR - ME como CONTRATADA.

RESOLVE:

Art. 1o - Designar a servidora MARIA 
JOSSILENE MARQUES DA SILVA, Matrícula N° 0002522, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado.

deverá:
Art. 2o - Determinar que o fiscal ora designado

I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos 
defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo 
hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua 
competência, nos termos da lei;

II - avaliar, continuamente, a qualidade dos 
serviços prestados e/ou materiais fornecidos pela CONTRATADA, em 
periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu 
período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a 
aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;

III - atestar, formalmente, nos autos dos 
processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados e/ou aos 
materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para 
pagamento.

Art. 3o - Dê-se ciência ao servidor designado e
publique-se.

Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

contrário.
Art. 5o - Revogam-se as disposições em

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

JAGUARIBARA - CE, 30 de setembro de 2024

Portaria n° 3083/2024

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.

Contrato n°: 20240653
Ref. Processo: PREGÃO N° 2024072501PERP 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 
HIGIENIZAÇÃO E COPA E COZINHA, VISANDO SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
JAGUARIBARA-CE

A Sra JULYANA ARAÚJO BATISTA, 
SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no art. 117 da Lei 14.133, 
de 1o de abril de 2021, e a celebração de Contrato entre a(o)FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, como CONTRATANTE e T N MAIA JUNIOR 
- ME como CONTRATADA.

RESOLVE:

Art. 1o - Designar o servidor JOSÉ SÉRGIO 
FREITAS MOREIRA JUNIOR, Matrícula N° 0005597, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado.

deverá:
Art. 2o - Determinar que o fiscal ora designado

I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos 
defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo 
hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua 
competência, nos termos da lei;

II - avaliar, continuamente, a qualidade dos 
serviços prestados e/ou materiais fornecidos pela CONTRATADA, em 
periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu 
período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a 
aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;

III - atestar, formalmente, nos autos dos 
processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados e/ou aos 
materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para 
pagamento.

Art. 3o - Dê-se ciência ao servidor designado e
publique-se.

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA
********************************************************************************

Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

EXTRATO DE CONTRATO contrário.
Art. 5o - Revogam-se as disposições em

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 29040004/24 - CONTRATO N°
20240653 - ORIGEM: Pregão N° 2024072501PERP-
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
CONTRATADA(O).... : T N MAIA JUNIOR OBJETO: AQUISIÇÃO
DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E COPA E COZINHA, 
VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE - VALOR TOTAL: 
R$ 6.111,45 (seis mil, cento e onze reais e quarenta e cinco 
centavos) - PROGRAMA DE TRABALHO: 0701.10.301.0009.2.028 - 
Manut. das Atividades da Atencao Primari a a Saude, R$ 1.571,45 
no elemento de despesa 33903022: Material de Consumo, Material 
de Limpeza e Produtos de Higienização, R$ 2.544,50 no elemento 
de despesa 33903021: Material de Consumo, Material de Copa e 
Cozinha, R$ 1.593,50 no elemento de despesa 33903015: Material 
de Consumo, Material para Festividades e Homenagens, R$ 
402,00 no elemento de despesa 33903099: Material de Consumo, 
Outros Materiais de Consumo; - VIGÊNCIA: 30 de setembro de 
2024 a 31 de dezembro de 2024 - DATA DA ASSINATURA: 30 de 
setembro de 2024.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

JAGUARIBARA - CE, 30 de setembro de 2024 

JULYANA ARAÚJO BATISTA
********************************************************************************

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 29040004/24 - CONTRATO N° 
20240654 - ORIGEM: Pregão N° 2024072501PERP-
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
CONTRATADA(O).... : T N MAIA JUNIOR OBJETO: AQUISIÇÃO
DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E COPA E COZINHA, 
VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE - VALOR TOTAL: 
R$ 7.583,35 (sete mil, quinhentos e oitenta e três reais e trinta e
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cinco centavos) - PROGRAMA DE TRABALHO:
0701.10.302.0010.2.030 - Manut. das Atividades da Atencao 
Secunda ria em Saude, R$ 1.667,85 no elemento de despesa 
33903022: Material de Consumo, Material de Limpeza e Produtos 
de Higienização, R$ 3.072,50 no elemento de despesa 33903021: 
Material de Consumo, Material de Copa e Cozinha, R$ 2.843,00 no 
elemento de despesa 33903015: Material de Consumo, Material 
para Festividades e Homenagens; - VIGÊNCIA: 30 de setembro de 
2024 a 31 de dezembro de 2024 - DATA DA ASSINATURA: 30 de 
setembro de 2024.

Portaria n° 3084/2024

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.

Contrato n°: 20240654
Ref. Processo: PREGÃO N° 2024072501PERP 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 
HIGIENIZAÇÃO E COPA E COZINHA, VISANDO SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
JAGUARIBARA-CE

EXTRATO DO DÉCIMO TERCEIRO TERMO DE ADITIVO DE 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO

CONTRATO N° 20210256 CONTRATANTE: SECRETARIA DE 
SAÚDE DE JAGUARIBARA/CE, CONTRAT ADA(O) OBJETO: 
PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI. 
OBJETO: O presente Aditivo visa a DÉCIMA TERCEIRA prorrogação 
de prazo do referido contrato nos termos do art. 57, Inciso II, da Lei 
Federal n° 8.666/93, uma vez que sendo necessário para continuidade 
da execução do objeto contrato: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA ADMITINDO O FORMATO DE COOPERATIVA, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESSENCIAIS NA ÁREA DA SAÚDE, 
COM O OBJETIVO DE COMPLEMENTAR OS SERVIÇOS DE 
ATENDIMENTO HOSPITALAR A SER PRESTADO NA FORMA DE 
PLANTÕES MÉDICOS, NO HOSPITAL MUNICIPAL, ATENDENDO 
AO PÚBLICO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE 
JAGUARIBARA-CE. Jaguaribara/CE, 30 de Setembro de 2024 - 
JOSÉ SÉRGIO FREITAS MOREIRA JUNIOR - Fiscal de Contratos da 
Secretaria de Saúde.
*****************************************H***it ******************* ***************

PORTARIA N° 699/2024

A Sra JULYANA ARAÚJO BATISTA, 
SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no art. 117 da Lei 14.133, 
de 1o de abril de 2021, e a celebração de Contrato entre a(o)FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, como CONTRATANTE e T N MAIA JUNIOR 
- ME como CONTRATADA.

RESOLVE:

Art. 1o - Designar o servidor JOSÉ SÉRGIO 
FREITAS MOREIRA JUNIOR, Matrícula N° 0005597, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado.

deverá:
Art. 2o - Determinar que o fiscal ora designado

I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos 
defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo 
hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua 
competência, nos termos da lei;

A Secretária do Trabalho e Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal n° 580/2005 e 
29/12/2005, combinado com o Decreto n° 322/2018 de 06/08/2018, 
que disciplinou a concessão de diárias, ajuda de custo no âmbito da 
Secretaria do Trabalho e Assistência Social, Resolve autorizar o 
servidor abaixo identificado, para viajar a Jaguaretama no(s) dia(s) 
30/09/2024 a Serviço da Secretaria Municipal do Trabalho e 
Assistência Social, para uma ocorrência do Conselho Tutelar, 
devendo a despesa correr à conta do orçamento vigente da Prefeitura 
Municipal de Jaguaribara.

N o m e C a rg o D iá r ia  N°
V a lo r

U n itá r io
T o ta l

M ôn ica  A lve s  

D iógenes

C o n se lh e iro

T u te la r
01 5 0 ,0 0  R $ 5 0 ,0 0  R$

Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 30 de setembro de 
2024.

Raquel de Almeida Lima 
Secretária do Trabalho e Assistência Social

II - avaliar, continuamente, a qualidade dos 
serviços prestados e/ou materiais fornecidos pela CONTRATADA, em 
periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu 
período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a 
aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;

III - atestar, formalmente, nos autos dos 
processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados e/ou aos 
materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para 
pagamento.

Art. 3o - Dê-se ciência ao servidor designado e
publique-se.

Art. 4U - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

contrário.
Art. 5o - Revogam-se as disposições em

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

a******************************************************************************».-

PORTARIA N° 700/2024

A Secretária do Trabalho e Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal n° 580/2005 e 
29/12/2005, combinado com o Decreto n° 322/2018 de 06/08/2018, 
que disciplinou a concessão de diárias, ajuda de custo no âmbito da 
Secretaria do Trabalho e Assistência Social, Resolve autorizar o 
servidor abaixo identificado, para viajar a Jaguaretama no(s) dia(s) 
30/09/2024 a Serviço da Secretaria Municipal do Trabalho e 
Assistência Social, para uma ocorrência do Conselho Tutelar, 
devendo a despesa correr à conta do orçamento vigente da Prefeitura 
Municipal de Jaguaribara.

N o m e C a rg o D iá ria  N°
V a lo r

U n itá r io
T o ta l

M aria  V a n d ile u za  de 

Q u e iró s

C o n se lh e iro

T u te la r
01 5 0 ,0 0  RS 50 ,0 0  RS

Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 30 de setembro de 
2024.

JAGUARIBARA - CE, 30 de setembro de 2024 

JULYANA ARAÚJO BATISTA
****************************k******************************** A1* * * * * * * * * * * * * * * * * *

Raquel de Almeida Lima 
Secretária do Trabalho e Assistência Social

a*****************************************************************************»-*
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